
30292  Diário da República, 2.ª série — N.º 195 — 11 de outubro de 2016 

P31 - PARACETAMOL [500MG; COMP] 

P32 - PARACETAMOL [500MG; SUP] 

P396 - PARACETAMOL [1 G; IV; F/AMP/  
SACO]  

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /  
Prop.Nº: 9067  
Laboratórios Atral SA / Prop.Nº: 9040 
Laboratório Medinfar-Produtos Farmacêuticos  
SA / Prop.Nº: 9069  
Overpharma, Produtos Médicos e  
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 9028  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 
PHARMAKERN PORTUGAL, Produtos  
Farmacêuticos Soc. Unipessoal Lda / Prop.Nº:  
9009  

Overpharma, Produtos Médicos e  
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 9028  

B. Braun Medical Lda / Prop.Nº: 8963 
Fresenius Kabi Pharma Portugal Lda / Prop.Nº: 
8973  

2016044/46/0205 

2016044/78/0239 
2016044/93/0236 

2016044/247/0146 

2016044/263/0064 
2016044/379/0191 

2016044/247/0142 

2016044/13/0117 
2016044/51/0091 

Artigos Propostos 
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov. 

  

P43 - PAROXETINA [20MG; CÁP/COMP] 

P89 - PETIDINA [100 MG/2 ML;F/AMP] 

P90 - PETIDINA [50 MG/2 ML;F/AMP] 

P91 - PETIDINA [50MG/1ML; F/AMP] 

R9 - REBOXETINA [4 MG; CÁP/COMP] 

S129 - SUFENTANILO [250 MCG/5  
ML;F/AMP]  

S131 - SUFENTANILO [10 MCG/2  
ML;FRS/AMP]  

S225 - SERTRALINA  
(COMP.REVESTIDOS)[50 MG]  

S226 - SERTRALINA  
(COMP.REVESTIDOS)[100 MG]  

S439 - SERTRALINA [20 MG/ML; SOL  
ORAL; FRS]  

T1174 - TRAMADOL [50 MG; CÁP/COMP 
LP]  

T1175 - TRAMADOL [50 MG; COMP  
ORODISP]  

T1176 - TRAZODONA [150 MG; CÁP/  
COMP]  

Accord Healthcare, Unipessoal, Lda / Prop.Nº:  
9092  

GlaxoSmithKline - Produtos Farmacêuticos Lda 
/ Prop.Nº: 9071  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 
Aurobindo Pharma (Portugal), Unip. Lda. /  
Prop.Nº: 9022  

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:  
9008  

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:  
9008  

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:  
9008  

Laboratórios Pfizer Lda / Prop.Nº: 9080 

Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:  
9039  

Hikma Farmacêutica SA / Prop.Nº: 9023 
Janssen-Cilag-Farmacêutica Lda / Prop.Nº:  
9039  

Sanofi - Produtos Farmacêuticos Lda / Prop.Nº: 
9015  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 
Sandoz Farmaceutica, Lda / Prop.Nº: 9060 
TEVA PHARMA - Produtos Farmacêuticos Lda 
/ Prop.Nº: 8974  
Aurobindo Pharma (Portugal), Unip. Lda. /  
Prop.Nº: 9022  
Bluefish Pharmaceuticals AB / Prop.Nº: 8976 

Sanofi - Produtos Farmacêuticos Lda / Prop.Nº: 
9015  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 
TEVA PHARMA - Produtos Farmacêuticos Lda 
/ Prop.Nº: 8974  
Aurobindo Pharma (Portugal), Unip. Lda. /  
Prop.Nº: 9022  
Bluefish Pharmaceuticals AB / Prop.Nº: 8976 

Laboratórios Pfizer Lda / Prop.Nº: 9080 

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /  
Prop.Nº: 9065  

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /  
Prop.Nº: 9065  

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /  
Prop.Nº: 9067  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 

2016044/528/0261 

2016044/68/0242 

2016044/263/0063 
2016044/595/0155 

2016044/107/0185 

2016044/107/0186 

2016044/107/0184 

2016044/96/0237 

2016044/74/0171 

2016044/62/0045 
2016044/74/0172 

2016044/12/0084 

2016044/263/0065 
2016044/326/0272 
2016044/334/0018 

2016044/595/0157 

2016044/638/0006 

2016044/12/0083 

2016044/263/0066 
2016044/334/0017 

2016044/595/0156 

2016044/638/0007 

2016044/96/0238 

2016044/9/0257 

2016044/9/0258 

2016044/46/0209 

2016044/263/0071 

  

T1179 - TAPENTADOL [100 MG;  
CÁP/COMP LP]  

T1180 - TAPENTADOL [150 MG;  
CÁP/COMP LP]  

T1181 - TAPENTADOL [200 MG;  
CÁP/COMP LP]  

T1182 - TAPENTADOL [250 MG;  
CÁP/COMP LP]  

T1183 - TAPENTADOL [50 MG;  
CÁP/COMP LP]  

T1306 - TRAMADOL [300 MG;  
CÁP/COMP LP]  

T1307 - TRAZODONA [300 MG; CÁP/  
COMP LP/ LM]  

T1309 - TRAMADOL + PARACETAMOL  
[75 + 650 MG; CÁP/ COMP]  

T1310 - TRAMADOL + PARACETAMOL  
[37.5 + 325 MG; COMP EFERV]  

T1312 - TRAMADOL [400 MG; CÁP/  
COMP LP/ LM]  

T140 - TRAMADOL [50MG;CÁP] 

T142 - TRAMADOL [100 MG/ ML; SOL  
ORAL; FRS]  

T143 - TRAMADOL [100MG/2ML;F/AMP] 

T147 - TRAZODONA [100MG; CÁP/  
COMP]  

T259 - TRAZODONA  [150 MG; CÁP/  
COMP LP/ LM]  

T266 - TRAMADOL  [100 MG; 
CÁP/COMP  

Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 

Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 

Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 

Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 

Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /  
Prop.Nº: 9065  

ANGELINI FARMACÊUTICA, LDA / Prop.Nº:  
8993  
Tecnifar-Indústria Técnica Farmacêutica, SA /  
Prop.Nº: 9024  

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /  
Prop.Nº: 9067  

Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /  
Prop.Nº: 9065  

GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:  
9008  
Overpharma, Produtos Médicos e  
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 9028  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /  
Prop.Nº: 9067  
ANGELINI FARMACÊUTICA, LDA / Prop.Nº:  
8993  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 

ANGELINI FARMACÊUTICA, LDA / Prop.Nº:  
8993  
Tecnifar-Indústria Técnica Farmacêutica, SA /  
Prop.Nº: 9024  

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /  
Prop.Nº: 9065  
Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

2016044/41/0034 

2016044/41/0035 

2016044/41/0036 

2016044/41/0037 

2016044/41/0033 

2016044/9/0259 

2016044/61/0029 

2016044/173/0215 

2016044/46/0207 

2016044/41/0041 

2016044/9/0260 

2016044/263/0067 
2016044/868/0276 

2016044/263/0068 

2016044/107/0188 

2016044/247/0144 

2016044/263/0069 

2016044/46/0208 

2016044/61/0027 

2016044/263/0072 

2016044/61/0028 

2016044/173/0214 

2016044/9/0254 

2016044/41/0038 
2016044/868/0104 

  

T267 - TRAMADOL  [150 MG; 
CÁP/COMP  

T268 - TRAMADOL  [200 MG; 
CÁP/COMP  

T275 - TRAMADOL [100 MG; CÁP/COMP] 

T298 - TRAMADOL +  
PARACETAMOL[37,5 + 325 MG;  
CÁP/COMP]  

T69 - TIANEPTINA [12,5 MG;  
CÁP/COMP]  

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /  
Prop.Nº: 9065  
Ferrer Portugal, S.A. / Prop.Nº: 9034 
Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

MEDA Pharma - Produtos Farmacêuticos SA /  
Prop.Nº: 9065  
Ferrer Portugal, S.A. / Prop.Nº: 9034 
Grunenthal, S.A. / Prop.Nº: 9006 
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

Tecnifar-Indústria Técnica Farmacêutica, SA /  
Prop.Nº: 9024  

Overpharma, Produtos Médicos e  
Farmacêuticos Lda. / Prop.Nº: 9028  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 
PHARMAKERN PORTUGAL, Produtos  
Farmacêuticos Soc. Unipessoal Lda / Prop.Nº:  
9009  
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

Labesfal-Laboratórios Almiro SA / Prop.Nº:  
9008  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 

2016044/9/0255 

2016044/34/0132 
2016044/41/0039 
2016044/868/0279 

2016044/9/0256 

2016044/34/0133 
2016044/41/0040 
2016044/868/0105 

2016044/173/0213 

2016044/247/0145 

2016044/263/0070 
2016044/379/0193 

2016044/868/0102 

2016044/107/0187 

2016044/263/0073 

Artigos Propostos 
Artigo Fornecedor NºContr.Púb.Aprov. 

V70 - VENLAFAXINA  [37,5 MG;  
CÁP/COMP LM/ LP]  

V71 - VENLAFAXINA  [75 
MG;CÁP/COMP  

V908 - VENLAFAXINA  [150  
MG;CÁP/COMP LM/ LP]  

TEVA PHARMA - Produtos Farmacêuticos Lda 
/ Prop.Nº: 8974  
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /  
Prop.Nº: 9067  
GENERIS Farmacêutica, SA / Prop.Nº: 9019 
TEVA PHARMA - Produtos Farmacêuticos Lda 
/ Prop.Nº: 8974  
Bluefish Pharmaceuticals AB / Prop.Nº: 8976 
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

Farmoz - Soc. Técnico Medicinal, S.A. /  
Prop.Nº: 9067  
TEVA PHARMA - Produtos Farmacêuticos Lda 
/ Prop.Nº: 8974  
Bluefish Pharmaceuticals AB / Prop.Nº: 8976 
Aurovitas, Unipessoal, Lda. / Prop.Nº: 9021 

2016044/334/0020 

2016044/868/0103 

2016044/46/0211 

2016044/263/0074 
2016044/334/0021 

2016044/638/0004 
2016044/868/0278 

2016044/46/0210 

2016044/334/0019 

2016044/638/0005 
2016044/868/0277 

 209905972 

 Despacho n.º 12249/2016
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, E. P. E.), é a central de compras para o setor específico da saúde, 
tendo por atribuição a prestação de serviços partilhados específicos da 
área da saúde em matéria de compras e logística, de serviços financei-
ros, de recursos humanos e de sistemas e tecnologias de informação e 
comunicação aos estabelecimentos e serviços do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), independentemente da sua natureza jurídica, bem como 
aos órgãos e serviços do Ministério da Saúde e a quaisquer outras en-
tidades, quando executem atividades específicas da área da saúde, nos 
termos conjugados do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 5 do artigo 4.º, ambos do 
Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro.

No âmbito das suas atribuições, a SPMS, E. P. E. levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovi-
sionamento (CPA) com vista ao fornecimento de material de ostomia e 
eliminação, publicitado, sob o anúncio de procedimento n.º 89/2016, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro, e no Jornal Oficial 
da União Europeia n.º 2016/S 008 -009445, de 13 de janeiro.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 10 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro, determino:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.) divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de material de ostomia e eliminação.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do Anexo 
ao presente despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço Nacional 
de Saúde, salvo dispensa conferida por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, com respeito do critério do mais baixo preço unitário e das 
cláusulas 17.ª e 18.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo, as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2016/27, têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publica no Catálogo.

7 — O presente Despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
assinatura.

29 de setembro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado. 
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 209906052 

 Despacho n.º 12250/2016
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, E. P. E.), é a central de compras para o setor específico da 
saúde, tendo por atribuição a prestação de serviços partilhados es-
pecíficos da área da saúde em matéria de compras e logística, de 
serviços financeiros, de recursos humanos e de sistemas e tecnologias 
de informação e comunicação aos estabelecimentos e serviços do 
Serviço Nacional de Saúde (SNS), independentemente da sua natureza 
jurídica, bem como aos órgãos e serviços do Ministério da Saúde e a 
quaisquer outras entidades, quando executem atividades específicas 
da área da saúde, nos termos conjugados do n.º 1 do artigo 3.º e n.º 5 
do artigo 4.º, ambos do Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 
209/2015, de 25 de setembro.

No âmbito das suas atribuições, a SPMS, E. P. E., levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovisio-
namento (CPA) com vista ao fornecimento de medicamentos usados 
como meios de diagnóstico em imagiologia, publicitado, sob o anún-
cio de procedimento n.º 7024/2015, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 13 de novembro, e no Jornal Oficial da União Europeia 
n.º 2015/S 223 -405906, de 18 de novembro.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 108/2011, de 17 de novembro, e 209/2015, de 25 de setembro, 
determino:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min -saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de medicamentos usados como meios de diagnóstico em imagiologia.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do Anexo 
ao presente despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço Nacional 
de Saúde, salvo dispensa conferida por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, com respeito do critério do mais baixo preço unitário e das 
cláusulas 17.ª e 18.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo, as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2015/56A, têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publica no Catálogo.


